
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 005/2025-GP-PMCN

Convocae dá posse a Suplente de Conselheiro Tutelar
por motivo de férias dostitulares, no âmbito de
Caiçara do Norte/RN e dá outras providencias.

 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA, Prefeito Constitucional do
Município de Caiçara do Norte/RN, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
 
CONSIDERANDOo pedido de férias anuais
dosConselheirosTutelarestitulares, e o parecer favorável do processo
001/2025;
 
CONSIDERANDOque o Sr.EDIMACIO FLORENCIO DA SILVA,
CPF 067.720.784-03, é o suplente imediato, de acordo com o
resultado das eleições de 01 de outubro de 2023, para o quadriênio
2024/2028.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º.DAR POSSE ao Senhor Edimacio Florêncioda Silva, CPF
067.720.784-03, como Conselheiro Tutelar no Município de Caiçara
do Norte/RN, para suprir o gozo das férias dos Conselheiros Tutelares
no período abaixo especificado:
 
João Carlos Maciel de Souza, CPF:037.438.684-66, Período:
10/01/2025 a 09/02/2025;
 
Jadna Vitória Barbosa de Oliveira, CPF: 018.237.494-70, Período:
10/02/2025 a 11/03/2025;
 
Leonardo Francisco da Silva Lopes, CPF: 701.080.234-35, Período:
12/03/2025 a 10/04/2025;
 
Maria José de Medeiros Batista, CPF: 094.176.734-59, Período:
11/04/2025 a 10/05/2025;
 
Jeane Olegário da Silva, CPF: 099.118.834-93, Período: 12/05/2025
a 10/06/2025.
 
Art. 2°.Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial do Município, revogando-se as disposições em
contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 07de janeirode
2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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